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Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia.
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t/Ariquemes/porto Velho.

O Deputado qu rnt ~revab @rfott9lrSim~a?;ra e ~1vÍ'@oG~to Plenário,
indica ao poder executivo do Estado de Rondônia a construção-de um posto fiscal da SEFINna cidade de
Candeias do Jamari, no sentido AriquemesjPorto Velho.
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Plenário das deliberações, 12 de março de 2012.
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JUSTIFICATIVA _._ _ _-
Senhores Deputados é de grande importância a construção de um posto de fiscalização da SEFIN na
cidade de Candeias do Jamari, no sentido de quem vem Ariquemes para Porto Velho, haja vista que os
cidadãos que necessitam utilizar os serviços de fiscalização do posto ali já instalado precisam atravessar a
BR 364 ou pela passarela de pedestres ou ainda transpor o guard rol! central, colocando em ricos suas
vidas para "carimbarem" as notas ficais diante destes fatos se faz necessário esse investimento pelo
poder executivo estadual.

Portanto senhores deputados, a proposição é de extrema importância e necessita de solução e para isso
contamos com o apoio dos nobres pares.
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